
São Gabriel da Palha, 11 de julho de 2025.
 

De: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Para: DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
 
Referência: 
Processo nº 1026/2025 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 53/2025 
 
Autoria: ROBSON CRUZ
 
Fabiano Ost - PSDB, FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA - PL
 
Ementa: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/2025 QUE DISPÕE SOBRE O
JULGAMENTO DAS CONTAS DO SENHOR HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. "
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (FÍSICO)  
 
Ação realizada: Encaminhar ao Setor (F)  
 
Descrição: I - Convoco sessão extraordinária para o dia 15 de julho de 2025, às018:00
horas, para fins exclusivos de apreciação e julgamento das contas anuais do gestor
HENRIQUE ZANOTELLI DE VARGAS, referente ao exercício 2016, na forma do §1º do art.
367 do Regimento Interno. II - Remetam-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos
para inclusão na ordem do dia, bem como para adoção dos demais trâmites necessários,
inclusive para ciência ao Gestor Responsável pelas contas, na forma do §2º do art. 367 do
Regimento Interno, facultando-lhe a apresentação de defesa oral, conforme §4º.
 
Próxima Fase: Andamento Processual (FÍSICO)
 
  
 

EUCLESIO AGUILAR LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
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